
LEI N" 342 DE 16 DE JUNHO DE 2020.

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMf,,NTÁRIAS
PARÁ O E,XERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, E DÁ
OUTRÂS PROVIDÊ,NCIÂS.

O Prefeito Municipal de Belterra, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a
Câmara Municipal de Belterra aprova e eu sanciono a segünte Lei:

DISPOSIÇÃO PRtrLIMINAR

Art ls - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 3. e Inciso II do Artigo 88, da Lei
Orgrânica do Municipio de Belterra Estado do pará, as Diretrizes Orçamentifias do Município de
Belterr4 para o exercício Íina:rceiro de 2021, compreendendo:

I. prioridades e metas da administÍação pública municipal;

II. oÍganização e estrutura dos oÍçarnentos;

IlI. diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçarnurtos do município e suas alterações;

IV. disposições relativas à diüda pública do município;

V. disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

VL disposições para alteração na legislagão tributária; e

MI. disposições finais.

CAPÍTULO I
PRIORIDADf,§ E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

AÍí 2e - As metas e prioridades para o exercicio financeiro de 2021 são especificadas a segür,
não se constituindo, todaúa" em limite à programação das despesas:

I - LEGISLATIVA
I . AÇÃO LEGISLATIVA

Manutenção das atividades da crimara
Pessoal e encargos sociais da câmara
Encargos com publicidade da câmara

II - ADMINISTLAÇÃO
I . ADMINISTRAÇÃO GERÂL

Manutenção das atividades da SEMAF
Manutenção das atividades do Gabinete do prefeito
Manutenção das atiüdades da COPLAN
Manutenção das atiüdades da SEMAT
Manutenção das atiüdades da SEMAGRI
Manutenção das atividades da SEMOVI
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kefeitura Munlcipal de BelterÍa
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ ne 01.614.1 LZI OOOL{3. Desapropriação e aqüsição de imóveis. Construgão, ampliação e manutenção do patrimônio público municipal. Manutenção de comissões e conselhos municipais. Manutenção das atiüdades do DEMUTRANr Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA

2 . ADMINISTRAÇÃOFT{ANCEIRA

r Modemização e manutenção do sistema de arrecadagão prôpria

}FORMAÇÃO DE RECURSOS HTIMANOS

. Capacitação de recursos hurnanos

4 - COMLINICAÇÃOSOCIAL

Encargos com publicidade do goveÍno

lL 0

Àdín FúanÊse PkneFmel]l

âôqri1l)0i8 itMÀi

III _ ASSISTÊNCIA SOCIAL
I -ADMINISTRAÇÃO GERAL

. Manutençâo das atiüdades do FMASr Manutençâo do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
2 - ASSTSTÊNCLA A CRrANÇA E AO N)OLESCENTE

. Manutenção das atiüdades do FMDCA. hrplementagão de projetos culturais de incentivo a criança e ao adolescente. Programa de combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentesr Manutengão do conselho tutelar
3 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

. Capacitação de recursos humanos em assistência social. Manutenção de outros pÍograÍnas de proteção social brásica. Construção, ampliação e reforma de unidades de proteção social. Aquisição de mobilirí,rio, veículos e equipamentos de proteção social. ManutenÉo dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS. Assistência e proteção social. Manutenção do programa bolsa família - IGD. Manutenção do programa piso básico variável III equipe volante. Manutenção do progÍama PBV - Lanchas da Assistência Social - LASr Manutenção do Programa Primeira lnfância no SUASr Manutenção do Prograrna de GestÍio Descentralizada - IGD/SUAS
4-PREVIDENCIA BÁSICA

. Encargos com inativos e pensionistas
5 - OUTROS ENCARGOS f,SPECIAIS

Contribuição a formação do PASEP de recursos vinculados a assistência social
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CNPJ ne 01.514.11210001-03
IV_ SAIJDE
I -ATENÇÃO BÁSICA

. Manutenção do Conselho Municipal de Saúde - CMSt Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMSr Manutenção das uridades brásicas em saúde - PS/UBS. Manutenção das atividades dos polos das academias de saúder Manutenção da Estratégia Saúde da Farnília - ESF. Manutenção da Estrategia Agente Comunitário de Saúde - EACS. Manutenção da Estratégia Saüde Bucal - PSB. Constmção, ampliação e reforma de unidades de atenção básica. Aquisição de mobiliri.rio, veículos e equipamentos para unidades de atenção biásica. Capacitação de recursos humanos em ações de saúde
2 -ASISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

r Construção ampliaçâo e reforma de unidades de média e alta complexidade, Manutenção do Hospital Municipal de Belterra - PMB. Aquisição de mobilirário, veículos e equipâÍnentos para unidades de média e a.lta
complexidade
. Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU. Manutenção do TrataÍnento Fora do Domicílio - TFD

3 - SUPORTE PROFILÁTTCO E TERAPEUTICO

. MaÍlutençào do Programa Farmácia Brisica - PFB

4 - VIGILÂNCIA SANITJIRIA

. Manutenção das atiüdades eÍn ügilância sanitária

5 * VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

. Manutenção da vigilância epidemiológica e ambiental em saúde. Manutenção das atividades dos agentes de endemias
6 _ OUTROS ENCARGOS ESPECLA,IS

Contribuição a formação do PASEP de recursos vinculados a saúde

V-TRÂBALHO
I - EMPREGABILIDADE

Programa de geração de nabalho e renda

!,r - EDUCAÇÃO
T - ENSINO FUNDAMENTAL

Polácío dos Seringueiros, ne 45, Vila Americana, CEP.:68143-000, Belterra/PA
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I Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - ensino fundamental-PNAEF
. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar Mais Educação FundaÍnentâI
. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar indigena - PNAEI
. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE EJA
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Prefeitura Municipal de Belterra
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ ne O1.6L4.L1210001-03
I Manutenção e desenvolvimento da educação fundamentat - FLINDEB
' Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para a educação basica
' construção, ampliação e reforma de unidades de educação fundarnental
' Aquisição de mobilirário e eqúpamentos para o ensino fundamental - FT NDEB
' Construção, arnpliação e reforma de unidades de educação do ensino fundamental -

FUNDEB
r Manutenção do Prograrna Nacional de Transporte Escolar - PNAT. Manutenção do progÍama transporte escolar - FUNDEB. Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
r Manutenção e desenvolvimento da educação basica - eSEI Manutenção das atividades da SEMED
I Manutenção dos conselhos muniçipni5 vinculados a educação. Capacitação de pessoal docente da educação basica
' Remrureração de pessoal docente da educação fundamental - FLINDEB

2 - EDUCAÇÃO INFANTIL

' Rernuneração do pessoal docente da educação infantil-creche - FLTNDEB
' Remuneração do pessoal docente da educação infantil-pre-escolar - FUNDEB. Manutenção e desenvolvimento da educação infantil creche - FLINDEB
' Manutenção e desenvolvimento da educação infantil pre-escolar - FUNDEB
' Manutenção do Programa de Alimentação Escolar educação infantil creche

' Manutenção do Programa de Alimentação Escolar educação infantil pre-escolar. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAI EIr Construção e reforma da rede fisica escolar ensino infantil - creche
' construção e reforma da rede fisica escolar ensino infantil - pre-escolar
. Aquisição de mobilirário e equipamentos para o ensino infantil - creche

' Aquisição de mobiliário e equipamentos para o ensino infantil - pre-escolar
I Manutenção do progÍama Brasil cariúoso
' Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATiensino infantil -

creche
Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar - PNAT/ensino infantil - pre-

escolar

4 _ OUTROS ENCARGO§ ESPECIAIS

. Contribuição a formação do PASEP de recursos únculados a educação
VII- CULTURA

1 _ DIFUSÃO CULTURAL

. Apoio e Incentivo as manifestações culturais

VIII - URBANISMO

I - INF'RAESTRUTURA URBANA

. Urbanização de bairros da sede do município e distritos. Aquisição e manutenção de máquinas, veículos, equipamentos
2 - SERVIÇOS URBANOS

Palácio das Seringueiros, ne 45, Vila America na, CEP,:68143-000, Belterra/PA
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Manutenção do sistema de iluminação pública
Manutenção serviço de limpeza\publica

IX-SANEAMENTO

I - SANEAMENTO BÁSICO RURAL

. Abastecimento de água na zona rural

2 _ SANEAMENTO BÁSICO URBANO

. Abastecimento de água na zona urbana. lrnplemêntação de obras de saneamento básico urbano

X - GESTÃO AMBIENTAL

I - PRESERVAÇÂO N, COXSNNVAÇÃO AMBIENTAL

Preservaçâo e conservação de áreas degradadas
Manutenção de ações de fiscalização ambiental
lmplementagâo e manutenção do prograrna de educação ambiental

XI _ AGRICULTTiRA

1-ABASTECIMENTO

. Manutenção de mercados, feiras e centros de abastecimento. Apoio às comunidades e associações ruraisr Cooperação, assistência técnica e extensão rural. Manutenção de atiüdades de Infraestrutura rural. Aquisição e manutenção de máquinas e equipamentos agrÍcolas

xu - coMERCro E sERlarÇos

I -TUR]SMO
r ImplementaÉo de açôes de infraestrutura turísticar ImpleÍnentação e manutenção de programas de incentivo ao turismo

XIII_DESPORTOELAZER
I - DESPORTO COMTINITÁRIO

Implementação de atiüdades esportivas e de lazer

XIV - ENCARGOS ESPECIAIS
I _SERVIÇO DÀ DÍVIDA INTERNA

. Encargos da diüda preüdencirí,ria e social - INSS/IGPREV/PASEP/IASEP

. Encargos de üüda com instituições financeiras
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Prefeitura Municipal de Belterra
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ ne 01.6L4.t!210001-03
2 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

. Cumprimento de sentenças judiciais

XV _ RESERVA DE CONTINGÊXCN
1 _ RESERVA DE CONTINGÊXCN

. Reserva de contingência

§ l'- Na destinação dos recursos relativos a progÍaÍnas sociais, serão conferidas prioridades às
áreas de:

I - Dinamização e modernização do aparelho produtivo rnunicipal

Reestruturar, dinamizar e modemizar o aparelho produtivo municipal, com vistas a aumentaÍ a
produção e torná-lo mais eficiente e competitivo.

II - Conservação da natureza e proteção do meio-ambiente

Conduzir a população do Município na melhoria dos padrões de qualidade de vid4 através de
desenvolvimento de forma sustentável que permita a expansão da economia relacionada com a
preservação dos recursos da natureza no contexto global interativo e harmônico em todas as suas
partes, de tal modo que a noção de sustentabilidade contemple não apenas o equilíbrio geo-
ambiental, rnas tambem, o econômico, o social, e o político-institucional.

III - Redução das desigualdades sociais, e na distribuição de renda:

Criar condições permanentes de bem-estar social, compatível com o crescimento almejado para
o Município, e pÍomover investimentos e ações complementares dedicadas às areas com altas
deficiências sociais.

IV - Modernização e eficientização do município em favor do cidadão

Aperfeiçoar o modelo de gestão existente, no qual as relações governo/setor privado possam estar
sintonizadas, e em parcerias voltadas para a geração de beneficios à sociedade através de medidas
de desburocraização, capacitação de recursos humanos e de racionalização do uso de recursos
materiais e financeiros.

§ 2" - Os recursos para o financiamento dos projetos definidos no "caput" deste artigo serão
determinados no orçÍrmento anual.

CAPíTULO II

ORGANIZAÇÂO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO

ArL 3q - Para efeito desta Lei, entende-se por:

Programa - é o instrumento de organização da ação governamental visando a

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos
no plano plurianual.
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II Atiüdade - é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permânente,
das quais resulta um pÍoduto necessáfio à manutenção da ação do govemo.

Projeúo - é um instruÍnento de programação para alcançar o objetivo de urn programa,
envolvendo um conjunto de operações, lifiritadas no tempo, das quais resulta um produto
que concoÍre paÍa a expansão ou aperfeiçoamento da ação de govemo.

Operações Especiais - são as despesas que não contribuem para a manutenção drs ações
de govemo, das quais não resulta um produto, e não geraÍn contraprestação direta sob a
forma de bens ou serviços.

III

IV

ncl0

V. Despesas - são aquelas destinadas à aquisição de bens e serviços, para cumprimento dos
objetivos da adminisúação públic4 definidos nas metas de trabalho, atendendo
compromissos de natureza social. financeira e administrativa.

§ I o - Cada prograrna identificaní as ações necessárias para atingiÍ os seus objetivos, sob a fonna
de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valoÍes e metas, bem
como as unidades orçarnentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2'- As atividades e pÍojetos serão desdobrados em subtitulos, exclusivamente para especificar
sua localização fisic4 integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas finalidades
e da denominação das metas estabelecidas.

§ 3'- As categoÍias de programagão de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei
orçanentilria por função, subfirnção, pro€ramq atividades, projetos e respectivos subtitulos com
indicação de suas metas fiscais.

Art 4e - Os orçameatos, fiscal e da seguridade social, discriminarão a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação ern seu menor nível com suas respectivas
dotagões, especiÍicando a esfera orçâmentári4 a modalidade de aplicação, a fonte de Íecursos, o
identificador de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados:

I - pessoal e encargos sociais;
2 -juros e orcargos da dívida;
3 - outras despesas correntes;
4 - investimentos;
5 - inversões financeiras; e

6 - amortização da díüda.

Art 5q - Os orçaÍnentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos poderes
do Município e seus fundos.

Art 6e - A lei orçamentária discriminarr! em categorias de programação específic4 as dotações
destinadas a:

ações descentralizadas de saúde, educação, assistência social e ouúas para cada unidade
orçamentári4 denÍo de suas competências;

II pagamento de beneficios da previdênci4 para cada categoria de beneficio;

Polócio dds Se ngueirot ne45,Vila Americana, cEP.:58143-000, Belterra/PA
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lII. concessão de subvenções econômicas e sociais;

[V. despesas com assistência voltada aos cidadãos no âmbito do mturicipio;

V. atendimento de ações de manutenção e aparelhamento da rede de ensino no rnunicípio;

vI. pagamento de precatóriojudiciá,rio, que constará na unidade orçamentária responsável pelo
débito;

WI. despesas com publicidade, propaganda e diuígação de atos oficiais; e

MII. manutenção das atividades voltadas a impleÍnentação das atiüdades rurais.

Panígrafo Único - As despesas com publicidade, propaganda e divulgaçiio de atos oficiais dos
poderes Executivo e Legislativo, deverâo ser objeto de dotação orçamentrá,ria específica e não
poderão exceder a I o/o (um por cento) do orçamento.

Art 7a - o Projeto de Lei orçamentríLria que o Poder Executivo encamiúará à cànara Municipal
conterá:

I - Mensagern;

II - Projeto de Lei de Orçamento;

lll - Quadros e tabelas explicativas referenciadas, respectivamente. nos artigos 2o e 22,
III, da Lei 4.320164.

§ l! - Os quadros orçamentários do aÍt. 2g da Lei nc 4.320164 são

a) Surn:íLrio geral da receitq por fontes, e da despesa, por funções do governo;
b) quadro dsmonstativo da receita e despes4 segundo as categorias econômicÍls, na forma do

Anexo I;
c) quadro discriminativo da receita, por fontes. e respectiva legislação;
d) quadro das dotagões por órgãos dos poderes Executivo e Legislativo;
e) qua&os demonstrativos da despes4 na forma dos Anexos 6 a 9; e
f) quadro demonstrativo do programa aaual de trabalho do governo, em teÍmos de realizaçâo

de obras e de prestação de serviços.

§ 2q - As tabelas êxplicativas do art. 22,Ill, daLei ne 4.320164, são:

a) Receita arrecadada nos três últimos exêrcícios anteriores àquele em que se elaborou a
pÍoposta;

b) receita prevista para o exercício ern que se elabora a proposta;
c) receita preüsta para o exercício a que s€ refere à proposta;
d) despesa realizada no exercicio imediatamente anterior;
e) despesa fixada para o exercicio em que se elabora a propostâ; e
f) despesa preüsta pra o exercício a que se refere à proposta.

CAPÍTI]LO III
ETRIZ ES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇOES

locio dqs Seringueirqs, ne 45, Vila Americana, CEP.:ffi143-000, Belterra/PA
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SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES Gf,RAIS

Art 10 - Não poderão ser realizadas despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos,
conforme detennina o artigo 43 daLet FeÁeral n 4.320/64.

Art 11 - Não poderão ser destinados recuÍsos paÍa atender a despesas com:

Art S - A elaboração do projeto, aprovação e a execução da Lei OrçamentríLr-ia Anual - LOA,
para o exercício financeiro de 202 l, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a tralsparência
da gestão fiscal, observando-se o pnncipio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art g: - A Lei Orçamentrí,ria Anual - LOA,l202l, incluirá o conjunto das receitas e despesas nos
orçamentos fiscal e da seguridade social.

ações que não sejam de competência exclusiva do município, salvo se cumprido os
preceitos estabelecidos no art 62 da Lei Complementar n. l0l/2000;

aqüsição de mobilirírio e equipaÍnento para unidades residenciais de representação
funcional;

clubes e associações de servidores, excetuadas creches e escolas para atendimento prá
escolar; e

pagarnento, a qualquer título, a servidor da administração pública municipal, por serviços
de consultoria ou assistência técnic4 inclusive custeados com recursos provenientes de
convênios, acordos, ajustes ou instnnnentos congêneres, firmados com órgãos e entidades
de direito público ou privado, nacionais ou internacionais.

Art 12 - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Municipio são fixados limites para elaboração
da proposta orçamentária dos Poderes Executivo e lrgislativo, tendo como base na receita
resultante de impostos - RRI. sendo:

I. Poder Executivo: 93,00 %;

II. Poder Legislativo:7,00 o/o.

Art 13 - Na programação de investimentos da adÍninisúação pública, direta e indiÍeta os projetos
ern fase de execução terão preferência sobre os novos, exceto aqueles que Íepresentem inteÍesse
público imediato e emergencial, garantindo-se a compatibilidade com o Plano Plurianual.

Art I 4 - A elaboração do projeto, aprovação e execução da Lei Orçamentríria Anual LOA"i 202 I ,
deverão levar em conta a obtenção de superáüt primário conforme discriminado nos oÍçâÍnentos,
fiscal e da seguridade social.

Parágrafo Único - Durante a execução dos orçarnentos meÍlcionados no caput deste artigo,
poderá haver compensação de eventual frustração dâ meta dos orçamentos fiscal e da seguridade
social.

Polocio dos Serínguer?os, n9 45, Vila Americana, CEP.:68143-000, Belterra/PA
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Art, 15 - o Projeto de Lei orçament:áLria poderá incluir a programação constante de propostas de
alterações da Lei do Plano Plurianual - pp| 2olsl2o2l, que tenhaÍn sido objetó de leis
específicas.

ArL 16 - caso seja necessária limitação do ernpeúo das dotações orçarnentárias e da
movimentação financeira para atingir as metas pÍopostas nesta Lei, essa será feita de forma
proporcional ao montante dos recursos alocados para atendimento de cada unidade orçamentária.

art' 17 - os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão apÍesentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na lei orgamortária anual.

§ 1^ - Acompanhará os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais, exposição de motivos
circunstanciados que os justifiquern e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de
dotações propostas sobre a execução das atiüdades e projetos.

§ 2" - Cada Projeto de Lei, deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional.

§ 3" - os créditos adicionais aprovados pelo poder Legislativo serão considerados
automaticamente abertos com a sanção e publicação da referida [ri.
§ 4'- Quando a abertuÍa de cÍéditos adicionais implicaron na alteração das metas, estas deveram
ser objeto de atualização.

Art l8 - O Poder Execuúvo fica autorizado a reahzu operações de crédito por antecipação de

receita e destina-se a atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as

exigências mencionadas no Art. 32 da Lei ComplementaÍ l0l/00. de 05 de maio de 2000.

Art 19 - Para efeito do disposto no art. 7q, o Poder Legislativo e os Fundos Municipais
encaminharão à Secretaria Municipal de Administrativ4 Finanças e Planejamento - SEMAF, até

31 de julho do corrente exercício. suas respertivas pÍopostas orçaÍnentárias, para fins de

consolidação de proposta do Projeto de Lei Orçarnentária.

A,rí 20 - Fíca autoizada a inclusãq na lei orçarnentiína- de dotações a título de subvenções

sociais, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza

continuad4 que preencham uma das seguintes condições:

ll

sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas ií,reas de assistência social,

saúde e educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS;

sejam vinculadas a organismos nacionais e intemacionais de natureza filantrópica,

institucional ou assistencial;

atendam ao disposto no AÍ. 204 da Constituição Federal e Art. 6l do ADCT; ou
sejam originrí,rias de lei especifica.
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Art 2l - Ficâ autorizada a inclusão, na lei orçament:lLri4 de dotaÇões a título de auxilio financeiro

a pessoas fisicas desde que atenda as exigências contidaq em lei especifica.

Art 22 - Compete à Secretaria Municipal de Administrativ4 Finanças e Planejamento - SEMAF

coordenar. em todos os niveis, a elaboração da proposta orçaÍnentária através de:

I. encaminhamento de estudos pÍeliminares;

II. análise. com representantes de todas as Unidades Orçamentárias, das propostas iniciaisl e

III elaboração da proposta final, acomparúada de exposiçâo de motivos ao Prefeito Municipal,
para encamiúarnento ao Poder l,€gislativo.

sEÇÃo II
DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

Art 23 - O Orçamento fiscal compreenderá as dotações destiladas a atender à ações de todos os
órgãos e entidades da adminishagão diret4 bem como firndos e fimdações que âtuam nestas
firnções, e contará dentre outros. recusos provenientes:
I. tributos de sua competência;

II. transferênciasconstirucionais;

lII. transfer&rciasvoluntá'rias;

IV. empréstimos tomados por antecipação da receita;

V. operações de credito a cuÍo prazo; e

VI. outras origens.

Art. 24 - A estimativa da rec€ita própria do municipio obedecerá a:

I. políticas mudcipais implernentadas na área fiscal. deÍltre elas, os mecanismos de

arrecadação de fatoÍes e índices utiliz^dos para cá{culo de impostos e de taxas municipais
e pela modernização tributriria;

Il. alterações da legislação {iscal e tribut í,ria;

IIl. comportamento histórico daq fontes das receitas e suas evoluções, mantendo-se suÍ§

tendências atuais; e

IV. fatores conjecturais e estrutu.rais que possam a vir influenciar na arrecadação de cada fonte
de receita.

AÍt 25 - O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, inclúdos os subsidios dos

vereadores e excluidos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar sete poÍ cento, relativos ao

somatório da receita tributaria e das tÍansferências constitucionais, efetivamente realizadas no
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exercício anterior, previstas no § 5', do art. 153 e nos art. 158 e 159, da Constihrição. (Ernenda
Constitucional no 25).

Art 26 - A proposta orçamentária conterá reserva de contingênci4 constituída exclusivamente
com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a até l% (um por cento) da receita
corrente líquida.

SEÇÃO III
DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Il

^rt. 
27 - O Orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às

a@es de saúde, saneamento, preüdência e assistàrcia social. de todos os órgãos e entidades da
administraçào direta e indireta bem como os fundos que atuam nestas funções, e contará, dentre
outros, com recursos provenientes de:

I. contribuiçôes sociais previstas na Constituigão, exceto a preüsta Lo zl-t.2l2, § 5 ", e as

destinadas por lei às despesas do orçamento fiscal:

II. contribuição para o plaÍto de seguridade social do servidor, que será utilizada para despesas

com encaÍgos previdenciá,rios do mrmicípio;

III. demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fimdos e entidades que integrarr,

exclusivamente, este orçamento; e

IV. hansferências de convênios.

§ l'- A destinação de recuÍsos paÍa atender a despesas com ações e serüços públicos de saúdq

educação e assistência social obedecerá ao princípio da descentralização.

§ 2" - Os recursos recebidos de transferência de convênios serão empregados de acordo com o
plano de aplicação preüamente estúelecido através de normas imposta pela concedeÍrte.

§ 30 - As contribui@s dos segurados e pâtronâI, recolhidas e pagas âo Regime Geral da

Previdência Social - RGPS, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS serão defmidas por lei

especifica.

Art 28 - A proposta oÍçamentiíria conterá a preüsão de aumento dos beneÍicios da soguridade

social de forma a possibilitar o atendimento do disposto no inciso IV do art. 7 da Consútuição

FedeÍâI.

Parágrafo Único - Os recursos necessários ao atendimento do aumento do salário mínimo caso

as dotâções consignadas na Lei Orçamentl,ria LON202I sejam insuficientes, serão objeto de

credito suplementar a ser abeÍo no exercício de 2021.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÔES RELATIVAS À DiIToI pÚnITcA MTINICIPAL

Art- 29 - A atualização monetária da divida mobiliránia reÍinanciada do município não poderá
superar no exercício de 2021 a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM da
Fundagão Getulio Vargas.
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Art 30 - As despesas da dívida pública municipal serão incluídas, na lei e em seus anexos,
separadamente das demais despesas com o serviço da dívida e constarão de unidade orçamentária
distinta da que contemple os encargos Íinanceiros do município.

CAPITULO V
DISPOSIÇOES RELATIVAS À DESPESA DO MTINICÍPIO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art 31 - O quadro geral de pessoal é composto pela totalidade dos cargos efetivos,
comissionados e temporários, lotados nos órgãos da Administragâo Direta e lndireta, regidos pela
legislação local vigente.

Art 32 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas propostas
orçâÍnentáÍias, para pessoal e encargos sociais, observado o art. 7l da Lei Complementar no l0 I,
de 2000, a despesa da folha de pagamento projetada para o exercício, considerando os eventuais
acréscimos legais, alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento de cargos.

Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao reajuste geral de pessoal referido no caput
deste artigo constaÍão de previsâo orçamentária específic4 observado o limite do art. 7l da Lei
Cornplementar no. l0l, de 2000.

Arí 33 - Para efeito de cálculo dos limites de despesa total com pessoal, por poder e por órgão,
previstos na Lei Complementar n " l0l, de 2000, o Poder Executivo colocará à disposição do
Tribunal de Contas dos Municipios, conforme preüsto no § 2 " do art.59 da citada Lei
Complementar, até trinta dias do encerÍaÍnento de cada bimestre.

Aú. 34 - A despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exced er a 600/o
(sessentâ por cento) do valor da receita corrente líquida. (art. 19 Lei complernentar no l0l de
2000).

Parágrafo Único - A repartição dos limites globais deste aÍtigo não poderá exceder os seguintes
percentuais: (Art. 20, III, 4 b. da Lei Complementar l0l, de 2000).

I. 6 7o (seis por cento) paÍa o Legislativo;

Il. 54 % (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÔE§ soBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA Do

MUNICÍPIO

Art 35 - O Poder Executivo poderá encamiúar ao PodeÍ Legislativo, até o último mês do
exercício financeio atual, Projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributrí,ria e de
outras receitas municipais.

§ lo - Os recursos eventuahnente aúeridos da aplicação do disposto no "caput" deste artigo serão
incorporados ao orçamento do municipio.
§ 2'- Serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita
adicional esperada, ern decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos.
§ 3'- Será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovagão das
respectivas alterações na legislaçào.
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CÂPÍTULO vII
DISPOSIÇÔES FINAIS

Art 36. As unidades responsáveis pela execução dos créditos oÍçamentários e adicionais
aprovados processarão o empenho da despes4 observados os limites fixados para cada categoria
de programaçâo e respectivos grupos de despes4 fontes de Íecursos, modalidades de aplicação e
identiÍicadores de uso, especificando o elemento de despesa.

Ârt 37. Para fins de acomparúamento, controle e centralização, a Secretaria Municipal de
Administrativ4 Finanças e Planejamento - sEMAf submeterá os processos referentes ao
pagamento de precatórios à aprecração da Procuradoria Geral do Municipio - pGM, antes do
atendirnento da requisição judicial, observadas as nornas e orientagôes a serem baixadas por
aquela unidade.

Arí 38 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que viabiüzem a
execugão de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Paúgrafo Único - A contabilidade registraÍá os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e
financeir4 efetivaÍnente ocorridos, sem prejüzo das responsabilidades e proüdências derivadas
da inobservância do caput deste artigo.

Art 39 - Os Poderes Executivo e Legislativo, deverão elaborar e pubücar até trinta dias após â
publicação da Lei Orçamentrlria Anual - LON202L, para o exercício financeiro de 2021,
cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos tennos do art. 8" da Lei Complementar
l0l/2000, de 05 de maio de 2000, com üstas ao cumprimento da meta de resultado primário
estúelecido nesta lei.

Art 40 - O Prefeito mrmicipal poderá propor modificações na Lei Orçamentrária através de
mênsageÍn a Câmara Municipal.

Art 4l - As propostas de modificação na Lei Orçamentiiria - LON202I, a que se refere o artigo
anterior, somente serão apresentadas de conformidade com os §§ 3'e 4'do artigo 166 da
Constituição Federal.

AÍt 42 - Se o Pro-ieto de Lei Orçamentária não for sancionado pelo Prefeito Municipal até o
termino do corrente exercicio financeiro, a progÍamação dele constante poderá ser executada até
o limite de l/12 (um doze avos) do total de cada dotação paÍa atendeÍ despesas inadiáveis em
cada mês.

ArÊ 43 - Os Poderes Executivo e Legislativo utilizaram paÍa abertuÍa de crédito adicional e

suplenrentar até 50 o/o (cinquenta por cento) do orçamento municipal, desde que haja fontes de
recursos disponiveis, de acordo com o que preceitua o Artigo 43, § l" da Lei FedeÍal 4.320/64,
para corrigir distorçôes de previsão do orçâmento.

Paúgrafo Único: O Poder Executivo poderá remanejar dotaçôes orçamentárias denÍo das ações
por fonte de recursos, através de ato competente para tal procedimento.
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PÍefêltura Munlcipal de BeltêrÍa
GAEINETE DO PREFEITO

CNPJ ne 01.514.1 Lzl W)L-OI
AÍt. 44 ' o Poder Executivo, através da secretaria Municipal de Administrativ4 Finanças e
Planejamento - SEMAF, atenderá as solicitações encamhhadas pelo presidente da câmara sobre
informações e dados quantitativos que eüdenciem a ação e os objetivos do governo.

Àrt 45 - A secÍetaria Municipal de Administrativ4 Finanças e planejamento - sEMAF, no prazo
de trinta dias após a publicação da Lei Orçamenuíri a LON2O21 diwlgar:! por Unidade
orçamentfuia de cada órgão, fi.mdo e entidades que integram os orçamentos fiscal e da seguridade
social, o quadro de detalhamento da despesa, especificando, para cada categoria de programação,
no seu menor nivel, os elernentos de despesas e respectivos desdobramentos.

Art 46 - O Projeto de Lei Orçamentriria seÍá apresentâdo com a forma e o detalhamento descrito
nesta Lei, aplicando-se, no que couberenr, os donais dispositivos legais.

Art 47 - Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Beltena. em l6 de maio de 2020

,o.r.rMffi#*o.roo
Prefeito Municipal de Belterra

MAL]R
Secretário M Finanças e Planejamento

t53t2018

Publicado no Portal da Transparência do Município e disponibilizado para publicação no
Diário OÍicial dos Municipios do Estado do Pará -FAMEP, ao decimo setimo dia do mês de
maio do ano de dois mil e vinte.

Polácio das Seringueiros, ne 45, Vila Americana, CEP.:68143-000, Bêlterra/PA
belterraDa@ hotmai l.com abinete@belterra.oa.eov.br

15

Pf,DROSO



Prefeitura Municipal de Belterra

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ ne 01.514.11210001-03

ANEXO DE METAS FISCAIS

IX - PROJETOS E ATIVIDADES POR UNIDADE ORÇAMENTARIA

Câmara Municipal de Belterra
Projao/Atividade:

Manutenção das atividades da câmara
Pessoal e encargos sociais da cámara
Encargos com publicidade da câmara

Secretaria Municipal de Administraçâo, Planejamento e Finanças - SEMAF
Projeto/Atividade:

r Manutenção das atiüdades da SEMAF
. Manutenção do Gúinete do prefeito
. Manutenção dâs atividades da COPLAN
. Desapropriação e aqúsição de imóveis
. Manutenção de comissões e conselhos municipais
. Modemizaçâo e manutenção do sistema de arrecadação própria
. Câpacitação de recursos humanos
r Encargos com publicidade do governo
. Contibüção à formação do PASEP
. Encargos da dívida preüdenciária e social - INSSi IGPREV/PASEP/IASEP
. Encargos de dívida com instituições Íinanceiras
. Curnprimento de sentenças judiciais
r Reserva de contingência
. EncaÍgos com inativos e pensionistas
, Apoio e Incentivo às manifestações cúturais
. Implementação de atividades esportivas e de l^zeÍ

Secretaria Municipal de Educaçâo - SEMEI)
Projeto/Atividade:

t Maflutenção das atividades da SEMED
r Manutenção dos conselhos muricipais ünculados à educação
. Capacitação de pessoal docente da educação básica
. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar educação infantil creche
. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar educação infantil pre-escolar
. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - ensino fundarnentâl-PNAEF
. Manutençào do Prograrna de Alimentação Escolar - Mais Educação Fundarnental
. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar indigena - PNAEI
. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAI EI
. Manutenção do Programa de Alimentação EscolaÍ - PNAE EJA
. Aqüsição de mobilirí,rio, veiculos e equipamentos para a educação brísica
r Constnrção, ampliação e reforma de unidades de educação fundamental
. Construção e reforma da rede fisica escolar ensino infantil - creche
. Construção e refonna da rede fisica escolar ensino infantil - pre-escolar
. Aquisição de mobilirírio e equipatnentos paÍa o ensino infantil - creche
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' Aquisição de mobiliário e equipamentos para o ensino infantil - pre-escolar
' Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar - PNAT/ensino fundamental
' Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar - PNAT/ensino infantil - creche
' Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar - PNAT/ensino infantil - pre-

escolar
I Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
I Manutenção e desenvolvimento da educação brâsica - QSE. Manutenção do Prograrna Brasil Carinhoso
. Contribuição a formação do PASEP de recursos vinculados a educação

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâo Básica - FLIISDEB
Projeto/Atividade:

. Remuneração de pessoal docente da educaçâo fundarnental - FLTNDEB
r Remuneração do pessoal docente da educação infantil creche - FUNDEB
. Remuneração do pessoal docente da educação infantil pre-escolar - FUNDEB
' Manutenção e desenvolvimento da educação firndarnental - FUNDEB
I Manutenção e desenvolvfunento da educação infanül creche - FTINDEB
r Manutenção e desenvolvimento da educação infantil pre-escolar - FUNDEB
. Aquisição de mobilirírio e equipamentos para o ensino fundamental - FI"INDEB
I Construção, ampliação e reforma de unidades de educação frrndamental - FUNDEB
. Manutenção do programa transporte escolar - FLII{DEB

Fundo Municipal de Saúde - FMS
Projeto/Atiüdade:

Manutenção do Conselho Municipal de Saúde - CMS
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS
Capacitação de recursos humanos em ações de saúde
Manutenção da Estratégia Saúde da Família - ESF
Manutenção da Estratégia Agente Cornunitário de Saúde - EACS
Manutenção da Estratégia Saúde Bucal - PSB
Construção, ampliação e refonna de unidades de atenção basica
Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de atenção brísica
Manutenção das unidades básicas em saúde - PSruBS
Manutenção das atiüdades dos polos das academias de saúde
Construção ampliação e reforma de unidades de média e alta complexidade
Manutenção do Hospital Municipal de Belterra - PMB
Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de rnédia e alta cornplexidade
Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU
Manutenção do Tratamento Fora do Domicílio - TFD
Manutenção do Programa Farmácia Brâsica - PFB
Manutençâo das atiüdades ern vigilância sanitrâria
Manutenção da ügilância epidemiológica e ambiental em saúde
Manutenção das atividades dos agentes de endemias

. Contribúção à formação do PASEP de recursos vinculados a saúde

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Infraestrutura - SEMOVI
Projeto/Atividade:

r Manutenção das atividades da SEMOVI
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CNPJ ne 01.614. 1 L2 I W)L-03r Construçâo, ampliação e manutenção do patÍimônio público municipal. Manutenção das atividades do DEMUTRAN. Urbanização de bairros da sede do município e distritos. Aqúsi9ão e manuteÍlção de máquinas, veículos, equipamentos. Manutenção do sistema de ilummação pública. Manutenção serviço de limpeza\publica. Abastecimento de água na zona urbana. IÍnplementação de obras de saneamento básico urbano

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - SEMAGRI
Projeto/Atiüdade:

. Manutênção das atividades da SEMAGRIt Abastecimento de água na zona rural. ManuÍenção de mercados, feiras e cen&os de abastecimento. Apoio as comunidades e associações rurais. Cooperação, assistência técnica e extensão ÍuÍal. Aqúsição e manutenção de máquinas e eqüpamentos agrícolast Manutenção de atividades de InfiaestrutuÍa ruÍal

Secretaria Municipal de Turismo - Sf,MAT
Projeto/Ariüdade:

. Manutenção das atiüdades da SEMAT. Irnplementação de ações de infraesÍutua turísticar lmplementação e manutenção de programas de incentivo ao turismo

Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
Projêto/Arividade:

. Manutenção do Fundo Municipal de Meio ambiente FMIVÍA. Preservação e conservação de áreas degradadas. Manutenção de a@es de fiscalização aÍnbiental. Implementação e manutenção do pÍograma de educação ambiental

Fundo Municipal de Assistêncis Social - FMAS
Projao/Atiüdade:

. Manutenção das atiüdades do FMASi Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social CMAS. Capacitação de recursos humanos em assistência social. Manutenção de outros prograÍnas de proteção social brísica. Construçâo, ampliação e reforma de unidades de proteção social. Manutenção do programa piso básico variável III equipe volante. Aquisição de mobilirário, veículos e eqüpamentos de proteção social. Manutenção do conselho tutelar. Manutenção dos Centros de Referencia de Assistência Social CRAS. Assistência e protêção socialr Manutenção do programa PBV - Lanchas da Assistência Social _ LAS. Manutenção do Programa Primeira InÍância no SUASr Manutenção do Programa de Gestão Descenhalizada _ IGD/SUAS

Palócio dos Se ngueiros, ne 45, Vila Americana, CEp.:68143-000, Belterra/pA
belterra,Da. ov.br

0

de Âdm FlÍlaflças e Pta,tepnen

"er. s lili /fi8 \fi.,1ir

belterraoaía hotmail.com / binete@

2ú^lr,*
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ffi
PÍefeltura Munlcipal de BelterÍa

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ ne 01.614.11210001-03. Manutenção do pÍogÍama bolsa familia - IGD. Contribuição a formação do PASEP de recursos vinculados a assistência social. ProgÍama de geração de trabalho e renda

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesceote - FMDCA
Projeto/Atividade:

. Manutenção das atiüdades do FMDCA. Irnplementação de projetos culrurais de incentivo a criança e ao adolescente. Programa de combate ao abuso e exploração sexual de criangas e adolescentes

Poldcio dos Seringueiros, n9 45, Vila Americanà, CEp.:6g143-OOO, Bêlterra/pA
belterrapa @ hotma il.com / qa binete @ belterra. pa.Eov.br

F|na[ÇaS e Planepn€n1,lii |,{u

/&lw,a 19



PREFEITURA MUNICIPAL OE BELÍERRA
LEt OE OIRÊTR|ZES ORçAltENTaRhS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I . IIIEÍAS ANUAS
2021

AMF - D€.nfistatlvo I ÍLRF, ârt 4â § 1")
RS 1.00

?021 2022 202'
EgPECTFTCACÀO

Pra
r 100 RC

% FCL PIB
r 10Í,

% RCL
/ ACL) r 'l0ll

Pla % RCL

5a.032,446,85 62.428.2Ã2.n 47.ô0 60_934.06S l9 ffi 604 462 9é 51,43 un.79 63.980,r/265 74.9m.411.53 55 33 146 42
57.845.453 54 62.625_422.74 47.65 j34.94 @.731.732,52 68,387.398.48 51,26 ,40.34 63_72r.619.15 74.679.039.14 55,15 r45,95
5É.032..146.85 62.197.314.',t4 60.934.069.19 64.542.164.3i 51,36 140.66 63.890.610.90 74.814.86359 14ô.?2
57.932,1S8,r0 62.715. t21 43 47 72 135,14 6À800,204,46 68.457.7413a 51,32 l,lO,,Í8 63.81 1 .602 99 74.122.y6,62 55 19

(86.738.56) (s3.906.65) (0.07) (62.474.94) {70.343,40) (0.05) (0.14) (36.363.85) (43.307 4{') (0,03) (008)
(109.83!,15) ( 1 18.909.79) (0.0s) t0,26) (86.ru.56) (97.662 92) (0,07) (0,20) 162.1f4,94) (73.157.14) (0.o5) (0,14)

Ívidâ coBolidâdâ Liquidâ

PÍimá.iâB advindas ib ppP (tv) 0,00 0,00 000 0,00 000 0.00
Primáíiâ8 gôrade po, PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0.00

hp.clo do §aldo dâ§ PPP 000 0.00 000 0,00 000 0.00

\
R\

§
Ê
B

[Ín uro I cl0

íÍ túal]Fs e Plaíqâl]]enl

135.38

-----;r,r l- ,35r!

t-l



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS

ANEXO DE METAS FISCAIS
[ - AVALnçÃO DO CUMPRTMENTO OAS METAS F|SCA|S DO EXERC|C|O ANTERTOR

2021

LRF, art 40, 2o, inciso IAMF - Demonstrativo 2

ESPECIFTCAçÃO

Receita Total

Receitas Primárias (l)
Despesa Total

Despesas Primárias (t t)

Resultado Primádo ( l-ll )

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada
DÍvida Consolidada Líquida

Fontei / Relâtórios da LRF

Vãriação
R$ 1,00

cla 100

12,17

12,12)

4,12

4,25

8.213,87

% PIB % RCL Metas Realizadas
em 2019 %PIB % RCL

Valor (c)=(b-a)
52.637.140,00 41 ,26 125,04 46.230.981,88 36,24 1í1,'18 (6.406.158,12)

52.467.537,00 41 ,13 124,64 46.108.423,26 36,14 110,89 (6.359.113,74)
52.637.140,00 41,26 125,04 54.804.983,95 42,96 131,80 2.167.843,95
52.572.140,00 41 ,21 99,88 54.804.983,95 a) aÂ 131,80 2.232.843,95

(104.603,00) (0,08) (0,25) (8.696.560,69) (6,82) (20,e1) (8.591.957,69)
(8.696.560,69) (6,82) (20,66) (8.696.560,69) (6,82) (20,e1)

\
§-s.
F
à

!t{iturtl i0
iei m,r/,Á. nnanças e Pla,,qa

r"..-^ " 
| 1(il)nll (llv1l(

Metas Prêvistas em
20í 9

rl



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE IIETAS FISCAIS

III . METAS FISCAIS ATUAIS COMPARÂDAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES

2021

AMF - oêmonstEtivo 3 LRF, art 4', 2P, inciso ll)

E§PECIFICAçÀO

Recêitâ Totâl

ReceitasPrimárias(l)

Despêse Ío1d

Desp€sas Prlhárias ( ll )

Rêsultâdo Pdmário (lll) = ( I .ll )

Dividâ Públicâ Cônsôlidãde

Dlvida Consolidadâ Llquida

2018 20í9 2020 2021 2022 2021

43 .032.520 .12 46.230.981,88 7.43 55.268.997.00 19,55 58.032.446.85 5,00 60.934.069,19 5,00 63.980.772,65

42.926 .65A,45 46.10A.423,26 7.41 55.090.913,85 19,48 57.845.459,54 5,00 60.?37.732,52 5,00 63.774.619, t5

41.047.875.80 54.804.983.35 33,51 55.268.997,00 0,85 5â.003.860.60 4,9s 60.875.453.09 4.95 63.890.610.90

41 .O47 .87 5,80 54.804.S83 35 33.51 55_200_747 00 0,72 57.932.198 10 4,95 60.s00.207.46 4,e5 63.811.602.99

1.878.782,65 (8.696.560,69) (562,88) (109.833,15) (98,74) (86.738.56) (21.03) 162.474,91) 127,97) (36.983.85)

1.878.782,65 (8.696.560,69) (s62,88) (1M.603,00) (98,80) (109.833,15) 5,00 (86.738,s6) (21,03) (62.474,941

VALORES A PREÇOS CORRENTES

R$ 1,00

5,00

5,00

4.95

4,95

40

7,

2018 2019 2020 2021 2022 2023

44.646.239.62 48.084.844,25 7.70 57.507.39r,38 19,60 62 A2A 262_77 68.608.462,94 9,20 74 .920 .441 s3

44.536.408.14 47.057.371.03 7.68 57_322_095,86 19,53 62.625.822.78 74.679.039 14

42.587.171,14 57.002.663.81 33,85 57.507.391,38 0,89 62.797.314,14 9,20 68.542.464,3E 9,15 74.814.863,59

33,8542.5A7171,14 57.002.663,81 57.43ô.377,2s 0,76 62.719.729,43 s,20 68.457.741,88 74.722.346,62

1.949.237.00 19.o45.292,77) (564,04) (114.281,33) (98,74) (s3.s06.65) (17.83) (70.343,40) (2s.09) (43.307.48)

í.949.237,m 19.o45.292,77) (564,04) (108.83S,42) (98,80) (118.909,79) (s7.662,S2) 117,871 173.157.14)

VALORES A PREÇOS CONSTANÍÉS
E§PECIFICAÇÃO

Rêcêilâ Tolâl

RecoilasPrimáíias(l)

oespesas Íolal

Despesas Prihárias ( ll )

Rêsultâdo Pralnárlo (lll) = ( I - ll )

Rêsullâdo No.ninal

Dívrd6 Pública Consolidâda

Divida Consolideda Liquada

9.20

s,15

(38.43

25,09)

> Fontê: / Rrlatórios dâ LRF

.c w ,É Adm tlnanca

(

l{ulr0l

Resullado Norninâl

./.

9.25

9.25 68.387.3S8,48

9,15

9,20



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEUTERRA
LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRnS

ANEXO DE METAS FISCAIS
rv - EvoLUçÃo Do PATruMÔNlo LIQU|DO

2021

AMF - Demonstrativo 4 ', art 40, 20, inciso lll
PATRI Nto

Patrimônio/Capital

Resultado Acumulado
TOTAL

R$ 1,00
o,to

28,73

71,27

1

20í9 otto 2018 olto 2017
3.189.876,81 39,23 1.334.855,56 23,58 547.578,77
4.941.232,57 60,77 4.325.042,91 76,42 1.358.052,40

8.í31.109,38 í00,00 5.659.898,47 í00,00 í.905.63í,í7

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIM

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

ollo2019 otto 2018 ol,o 2017

lleu Pedt'oso0

Frnanps e Planqamenl

.,r. ", i,,1/76i9 5lMA

Reservas

Fonte: / Relatórios da LRF

N
§

§
Ê



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTÁRhS

ANEXO DE METAS FISCAIS

v - oRtGEM E APLTCAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A ALTENAçÃO DE ATTVOS

2021

AMF - Demonstrativo 5 LRF, art 4", 2o, lnciso lll
RECEITAS

REALIZADAS

Alienação de Bens Móveis

Alienagão de Bens lmóveis

Alienagão de Bêns lnlangiveis
Rendimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS
EXECUTADAS

lnvestimentos

lnversões Financêirâs

Amortizaçáo/Refinanciamento da Dívida

OESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE
PREUDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Rêgime Próprio de Previdência dos Servidores

VALOR (ilr)

R$ í,00

20'fl

20'17

2019 201A

RECEITAS DE CAPTTAL - ALTENAçAO DE
AflVOS (l)

2019 2018

APLICAçÃO DOS RECURSOS DA ALIENAçÃO
DE AflVoS ([)
DESPESAS DE CAPITAL

SALDO FINANCEIRO 2019 2018

Fonter / Relatórios da LRF

5ec

2017

I|ls
íeMm ttnanÇas s PúnÊlam

-.- ^ 4 rrrn.19 (rura

u
N"

§-
Ê
L



y""füf

AMF - DáBo.Êlblivô 5

E)(ÊRCiCkC

t.) (b)

2019

2020 000 000
2021 0,00 0,00
2022 0.00 0.00
2023 0,00 0,00
2024 0,00 0,00

000 000
2026 0,00 0,00
2027 0,00 000
2A2A 0.00 0,00
2029 0,00 0,00
2030 000 000
2031 0,00
2412 0,00 0,00
2033 0,00 0,00
2034 0,00 0.00
2035 000 0,00
2036 000 0,00
2031 000 0,00
2038 0,00 o,o0
2039 0,00 0,00

0,00 000
201'1 000 0,00
2042 000 0,00
2043 0,00 0,00
?044 0,00 0,00
2045 0,00 0.00

0,00 0,00
2041 0,00 0.00
2048 000 0,00
2049 000 0,00
2050 000 0,00

0,00 0.o0

0.00 0,00

0,00 0,00
2054 0.00 000
2055 0,00 000
2056 0,00 000
2057 0,00 000
2058 000 0.00
2059 000 0,00
2060 0.00 0.00
2061 000 0,00
2062 0,00 0,00
2063 0,00 0,00
2061 0,00 0,00
2065 0,00 0.00
?066 000 0.00
2067 0.00 0,00
2068 0,00 0,o0

0,00 0,00
2070 0,00 0,(,o
2071 000 0,00
20?? 0.00 oo0
2073 0,00 0,00

0,00 0,00
2075 0,00 000
2076 000 0,00
20f? 000 0,00
20ta 0,00 0,01)
7079 0,00 0,0t)
2080 000 o0o
2081 0,00 0,00
2082 0,00 0,oo
2083 0,00 0,00
20atl 000 0,00
2085 000 0.00
2086 0,00 0.01)
?087 0,00 0,00
2048 0,00 0,00
2089 000 0,00
2090 0,00 0,00
2091 0,00 0,00
2092

0,00 000
2093

0,00 0.00

II
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--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VII . ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCh DE RECEITA

202'l

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art 40, 12o, inciso V

TRIBUTO

RS 1,00

-
\
§

§t
§

RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA COMPENSAçÃO
MODALIDADE

SETORES /
PROGRAMA /

BENEFICIÁRIO 2022 2023

TOTAL 0,00 0,00 0,00
Fonte:

2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEt DE DIRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII - IiIARGEM DE EXPANSÂO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2021

AMF - Demonstrativo I (LRF, art 40, § 20, inciso
EVENTO

Aumento Permanente da Rêceitâ
( - ) TransÍerências Constitucionais
( - ) Transferôncias ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Recêita (t)
Redução Permanenle dê Despesa ( ll )

Margêm Bruta (lll )= ( l+ )

Saldo Utilizado da Margêm Bruta ( tV )
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC = (ilt -tv)
Fonte:

(]l]

RS milhares
VALOR PREVISTO 2021

2.763.449,85

223.866,80

2.226.722.30

312.860.75

50.000,00

362.860,75

0,00

0,00

0,00

3ô2.860,75

0
C4ú,4,"^
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REFEITURA

REFEREN 3D
ANO 2018 ANO 2019 ANO 2020 ANO 2021 ANO 2022 ANO 2023

"/, VALOR GORRENTE 5,00% 5,00% 5,00% 5,O0o/. 5,00% 5,00%

ANO 2018 ANO 2019 ANO 2020 ANO 2021 ANO 2022 ANO 2023
INDICE INFLAGIONARIO % 3,75 4,01 4,05 4,05 4,00 4,00
VALOR CONSTANTE 1,04 1,04 1,04 1,08 't,13 1,'.t7

ANO 2019 ANO 2020 ANO 2021 ANO 2022 ANO 2023
í,50% 1,50% 1,50yo 1,50%

R$ í27.574.'t03,20 R$ 129.4€7.714,75 R$ 131.$0.030,47 R$ í33.401.480,93 R9'135.402.503,í4PROJEçÃO PIB (Estadual)

TNSTITUTO OE PESQUISA

\\
§,
à
cc
5'

METODOLOGIA DE CÁLCULO - Exemptos:

1 -Yo Valor Corrente:
1.1 - O percentual projetado para o valor cánente tem por base o crescimento da receita municipal em cada
Municlpio.

2 -Valor constante:
2.1 - Para se achar o valor constante, utilizou-se um índice inflacionário projetada com base no índice
Nacional de Preço ao ConsumidorAmplo - IPCA, divulgado pelo IBGE. A inflação utilizada em 2021 está
considerando a projeção publicada pelo Banco Central.
2.2 - Para se calcular de imediato o valor constante, transformamos os percentuais acima em índices, os
quais foram calculados de acordo com as Íórmulas demonstradas na 9a Edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais - Parte lll (Portaria STN n'o389/2018)

3 - PROJEçÃO DO PrB (ESTADUAL):
3.í -A proleção do PIB estadual deve tomar por base dados oficiais de cada Estado.

OBS: Os campos na cor azul devem ser preenchidos, os demais são calculados, e qualquer dúvida sobre as
inÍormações a serem inÍormadas nos demonstrativos devem ser tiradas através da 10a Edição do Manual de
Demonstrativos Fiscais onde se encontra capítulo específico sobre os Anexos de Metas Fiscais.

(lI



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO - Rt§COS F|SCAIS

2421
ARF art 40.

Demandas Judiciais

DÍvidas em Processo de
Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunçáo de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeçôes:

Ouhos Riscos Fiscais

SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

rll?'ítr
!i

Pedrosc

Planepa?nt

5[MÂC

Fonle:
-iec 

Mul de

n rililots

Ls
à-

,

Descricão Valor

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCNS

Descricáo Valor Descricão Valor




